
CAMARA MUNICIPAL DI!

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
Rua Dona Maria Belo, n° 1311, Centro / CEP:62.540-000 - Amontada - CE

CNPJ N°06.582.555/0001-75/ CGFN° 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1177/ Fax: (88) 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: cmamontada@gmail.comAMONTADA

INDICAÇÃO N° 184/2023

Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos termos do art. 113 ao art.

115 do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal,

Flávio César Bruno Teixeira Filho, como também ao Diretor do SAAE, para que se dignem a

empreender esforços no sentido de que seja realizado a ampliação do abastecimento de

água na comunidade de Campestre, Distrito de Aracatiara.

JUSTIFICATIVA

A Indicação que ora faço, se justifica na necessidade da ampliação de rede de

abastecimento de água, na comunidade de Campestre, atendendo solicitações de moradores.

Considerando que é dever do Município proporcionar um bom atendimento, dando

melhor qualidade de vida a população, com isso se toma indispensável proporcionar água

potável para reparação de alimentos e higiene pessoal.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de abril de 2023.
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